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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


PROCESSO N.º 66/25
PROJETO DE LEI N.º 53/25
1. Emenda Modificativa ao Art. 10

Redação atual:

“Art. 10 – As denúncias formais sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham a identidade, o endereço e a assinatura do denunciante (inclusive digital), formuladas perante o poder público e encaminhadas por meio do formulário eletrônico denominado E-ouve, disponível no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal.”

Como passa a ser a redação:

Art. 10. As denúncias sobre irregularidades relacionadas à execução dos serviços de passeio turístico em veículos quadriciclos, buggys e similares poderão ser apresentadas por qualquer pessoa, de forma identificada ou anônima, desde que acompanhadas de elementos mínimos que indiquem a veracidade das informações.

§ 1º As manifestações poderão ser encaminhadas por meio eletrônico, correspondência, verbalmente (com registro formal) ou através de formulários disponibilizados pela Ouvidoria Municipal.

§ 2º Caberá ao órgão competente definido por lei municipal o recebimento, registro, encaminhamento e acompanhamento das denúncias, observando-se o sigilo das informações e a proteção da identidade do denunciante, quando solicitada.

§ 3º As denúncias consideradas ineptas, manifestamente infundadas ou sem elementos mínimos de prova poderão ser arquivadas mediante despacho fundamentado da autoridade competente.

2. Emenda Modificativa ao §1º do Art. 11

Redação atual:

“§ 1º – A notificação deverá indicar expressamente a penalidade aplicada, nos termos do Art. 9 desta Lei.”

Como passa a ser a redação:

§ 1º – A notificação extrajudicial encaminhada ao infrator será instruída com cópia do ato de instauração do processo administrativo, nos termos dos Artigos 63 e 64 da Lei Municipal nº 2.211/2016, garantindo-se o contraditório e ampla defesa ao acusado.

Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 20/10/2025.
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